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O significado da expressão “rixa de sangue” (Feud) tem sido sempre o de inimizade permanente, hostilidade ou má vontade (cf. Oxford English Dicticnary, Oxford, Clarendon Press, 1897), mas há alguns séculos, pelo menos, a expressão vem sendo utilizada para referir-se especificamente ao estado de hostilidade mútua e duradoura existente entre dois grupos, quando, tendo uma das partes sofrido injúria da outra (geralmente homicídio), se deflagra um processo de retaliação, por meio de matança recíprocas
 O emprego da expressão em sociologia e antropologia segue conotação mencionada; rixa de sangue é uma instituição social amplamente difundida e conhecida entre muitas sociedades históricas e contemporâneas. A expressão designa relações de hostilidade violenta, real ou potencialmente homicida, entre dois dos grupos componentes de uma sociedade. Tais relações, no entanto, obedecem a certas regras que prevêem, ao menos idealmente, a possibilidade de uma resolução pacífica. Quando as hostilidades se processam entre sociedades e não simplesmente entre segmentos de uma mesma sociedade, são mais convenientemente, denominadas estado de beligerância ou de guerra; e quando, embora a relação seja intergrupal, não há possibilidade de acordo nem de resolução, a série contínua de matança recíproca que se estabelece é mais apropriadamente denominada “vendetta”.

Os traços característicos da rixa de sangue são:
a) É essencialmente um relacionamento intergrupal e, portanto, uma de suas condições é a existência de um alto grau de solidariedade grupal, tipicamente (ainda que não somente) encontrada nos casos em que o parentesco unilinear forma a base da organização territorial. Assim, de acordo com HOBHOUSE (“Morals in Evolation”, London, Chapman & Hall, 1906, v.1, p. 89), “a rixa de sangue é uma retaliação exercida por uma família em relação a outra; fundamenta-se no apoio com que cada indivíduo pode contar da parte de suas próprias relações imediatas, possivelmente de todo o seu clã; baseia-se na solidariedade da parentela”. Como corolários tem-se: I) que a responsabilidade individual é depouca importância; ainda que a vítima da retaliação deva ser um membro do grupo atacante, não precisa necessariamente (ainda que às vezes o possa ser o assassino original; e II) que a rixa de sangue não pode ocorrer dentro da unidade social mínima, pois se tal ocorresse haveria a destruição da própria solidariedade da qual depende não ao a estrutura social como a possibilidade da própria rixa de sangue.
 b) O fenômeno é sempre sujeito a alguma medida de controle social: “a rixa de sangue implacável era a negação da lei (SEAGLE, The History of Law”, New York, Tudor, 1946, p. 36). Onde não existe limitação ou restrição social, o conflito é mais bem denominado guerra. A restrição geralmente se refere tanto às condições sob as quais a rixa de sangue se pode iniciar e desenvolver, quanto as cláusulas previstas para seu término. Tipicamente, origina-se em conseqüência de um homicídio, e a retaliação planejada deveria estar em certa proporção com a ofensa original. É a “tex talionis” mais ou menos rigorosamente aplicada. Um assassínio de parte pode pôr fim a uma rixa de sangue de fato cruenta, seguindo-se uma cerimônia de reconciliação, mas em muitas sociedades, a rixa de sangue pode ser eliminada na origem por expedientes como o duelo, ou o “encontro expiatório” do tipo australiano (quando estão em jogo bens negociáveis como gado) ou pelo pagamento de uma indenização

c) Estudos recentes têm enfatizado sua significação como meio de manutenção da ordem social em sociedades desprovidas de qualquer espécie de autoridade política ou jurídica centralizada. Quando acima dos grupos em luta, emerge um poder central distinto deles, a rixa de sangue contínua apenas tolerada ou é simplesmente proscrita, e o homicídio passa a ser considerado um crime ou delito público e não mais uma mera questão privada entre grupos locais envolvidos. A pesquisa etnográfica moderna tem considerado a rixa de sangue como uma instituição política chave nas sociedades segmentárias nas quais se manifesta. Com efeito, o medo de que a rixa de sangue ocorra não funciona como unica sanção social decisiva em favor do bom comportamento. A rixa de sangue exprime e institucionaliza a tensão intergrupal e ao mesmo tempo provê os meios para sua resolução. Com isso, mantém o equilíbrio entre os segmentos dos quais depende a estrutura social. Assim, EVANS-PRITCHARD (“The Nuer”, Oxford, Oxford Univ. Press, 1940, pg.159) declara que entre a tribo nilótica dos Nuer uma rixa de sangue tem pouca significação, a não ser que existam relações sociais de alguma espécie que possam ser rompidas e reatadas. Ao mesmo tempo, tais relações necessitam de uma solução eventual, caso se pretenda evitar uma total desintegração. Em sociedades desse tipo, a rixa de sangue é um modo de comportamento regulado e politicamente significante entre comunidades dentro de uma tribo.

